INDICAÇÃO  Nº   2468     , DE 2003

 



Considerando que as várias unidades da FATEC – Faculdade de Tecnologia, vêm prestando relevantes serviços na área educacional, tanto aos próprios alunos quanto às regiões onde elas encontram-se instaladas;





Considerando que a FATEC é tida como modelo de escola pública, por oferecer um ensino de qualidade visando que seus alunos saiam preparados para o mercado de trabalho;



 



Considerando  que o Município de Andradina apresenta forte atividade agrícola, a qual emprega boa parte da população local e movimenta montante considerável da economia; 

 



Considerando que falta no citado Município escolas ou cursos voltados à modernização do Agronegócio, o que gera um déficit de conhecimento técnico que se reflete na produção e na comercialização do que é ali produzido;





Considerando que uma unidade da FATEC direcionada ao setor do “Agronegócio” contribuiria muito para o desenvolvimento do Município de Andradina e de toda a região;

Considerando  que os estudos e o montante financeiro destinado à a construção de uma FATEC no Município de Andradina depende de providências da liderança do poder executivo do Estado de São Paulo;

 



Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que haja a efetiva implementação de uma Faculdade de Tecnologia no Município de Andradina; 
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que realize convênio com a prefeitura do Município de Andradina, bem como que determine junto aos órgãos competentes as providências necessárias a fim de que seja instalada uma unidade da FATEC – Faculdade de Tecnologia – com ênfase no setor de “Agronegócios” no Município de Andradina. 

Sala das Sessões, em

DEPUTADO RODRIGO GARCIA

LÍDER DO PFL
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